
 
 

INDICAÇÃO 
 
 

I N D I C O  A  M A N U T E N Ç Ã O  D A
ILUMINAÇÃO  PÚBLICA  EM  TODA  A
EXTENSÃO DA LINHA 15 DO CINTURÃO
VERDE, NO TRECHO COMPREENDIDO
ENTRE A LINHA 17, TOTALIZANDO 13
(TREZE) PONTOS DE ILUMINAÇÃO.
 

À Empresa Cuiabana de Zeladoria e Serviços Urbanos – LIMPURB
 
 
Senhor(a) Presidente, com base no Art. 142, inciso XII do Regimento Interno desta Augusta Casa de
Leis, solicito que seja enviado ao(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Prefeito(a) Municipal de Cuiabá-
MT, e ao(à) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Secretário(a) Municipal a seguinte INDICAÇÃO: 
 
 
INDICAR A NECESSIDADE DE REALIZAÇÃO DE MANUTENÇÃO DA ILUMINAÇÃO
PÚBLICA EM TODA A EXTENSÃO DA LINHA 15 DO CINTURÃO VERDE, NO TRECHO
ENTRE A LINHA 17, CONTEMPLANDO 13 (TREZE) PONTOS DE ILUMINAÇÃO QUE SE
ENCONTRAM APAGADOS, DANIFICADOS OU COM FUNCIONAMENTO IRREGULAR. 

JUSTIFICATIVA 
A presente indicação justifica-se pela importância da iluminação pública como fator essencial

para a segurança, mobilidade e qualidade de vida da população que utiliza diariamente a Linha 15
do Cinturão Verde, seja para deslocamento, trabalho ou acesso a propriedades rurais. 

A ausência ou precariedade da iluminação nos 13 pontos identificados tem gerado sensação de
insegurança, além de aumentar os riscos de acidentes, furtos e outros transtornos, principalmente
no período noturno. Ressalta-se ainda que o trecho possui fluxo constante de veículos e pedestres,
tornando indispensável a adequada manutenção do sistema de iluminação. 

Diante do exposto,  solicita-se a atenção do Poder Executivo para que sejam adotadas as
providências necessárias, garantindo melhores condições de segurança e bem-estar à comunidade
local. 
 
 
 
AO:
 
 1) ABILIO BRUNINI - Prefeito Municipal PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABÁ
 

 
Palácio Paschoal Moreira Cabral, Sala das Sessões em, 17 de dezembro de 2025.
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